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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  IMPUGNAÇÃO  AO  PEDIDO  DE  JUSTIÇA
GRATUITA.  NECESSIDADE DA PARTE IMPUG-
NANTE DE DEMONSTRAR A INEXISTÊNCIA OU
DESAPARECIMENTO  DA  FRAGILIDADE  ECO-
NÔMICA  DA  PARTE  IMPUGNADA.  AUSÊNCIA
DE  PROVA  ROBUSTA  CAPAZ  DE  CESSAR  O
BENEFÍCIO. ÔNUS QUE CABIA À IMPUGNANTE.
DESOBEDIÊNCIA  À  REGRA  INSCULPIDA  NO
ART. 333, I, DO CPC. MANUTENÇÃO DO DECI-
SUM. APLICAÇÃO DO CAPUT DO ART. 557, DO
CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

- “No incidente de impugnação, deve o impugnante
fazer prova robusta da desnecessidade da benes-
se por parte do impugnado. Não tendo restado pro-
vada a desnecessidade, há que se manter a sen-
tença de improcedência  da impugnação.”  (Apela-
ção Cível Nº 70028464204, Décima Quinta Câmara
Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angelo
Maraninchi Giannakos, Julgado em 24/06/2009).

- De acordo com o art. 333, I, do CPC, o ônus da
prova  quanto  ao  fato  constitutivo  do  direito
alegado, recai sobre o autor da demanda. Assim,
considerando  que  a  impugnante/apelante  não  se
desincumbiu do referido ônus, a improcedência do
pedido deve ser mantida.
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- Estando o recurso em manifesto confronto com a
jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Fe-
deral, do Superior Tribunal de Justiça e desta Egré-
gia Corte, necessário  negar-lhe seguimento mo-
nocraticamente. (Art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo Civil). 

VISTOS, etc.

           Trata-se de Apelação Cível  interposta por  AFRAFEP –
Associação  dos  Auditores  Fiscais  do  Estado  da  Paraíba contra  a
sentença proferida pelo juiz  a quo (fls.  20/20-V),  nos autos da Ação de
Impugnação ao Pedido de Assistência Judiciária Gratuita, movida em face
de Lúcia Maria Cesarino de Medeiros Nobre, que julgou improcedente o
pedido, mantendo-se o benefício concedido.

O Magistrado a quo indeferiu a impugnação, sob o argumento
de que a parte impugnante não apresentou provas suficientes de que a be-
neficiária não faz jus à gratuidade judiciária.

Inconformado com o decisum, a impugnante apelou, aduzindo
em suas razões recursais de fls. 21/27, que restara comprovado nos autos
que a impugnada não faria jus ao benefício da justiça gratuita, visto que em
sendo ela dependente do Auditor Fiscal do Estado da Paraíba, suposta-
mente possuiria condições para arcar com os custos regulares do proces-
so. Ao final, requer a reforma do decisum, no sentido de determinar que a
parte impugnada arque com as custas processuais, bem como de eventu-
ais ônus sucumbenciais.

Contrarrazões apresentadas às fls. 87/89.

A Douta Procuradoria de Justiça,  em parecer de fls. 95/98,
opinou pelo desprovimento do recurso apelatório, mantendo-se a conces-
são da gratuidade judiciária já deferida no bojo da lide principal.

É o relatório.

 DECIDO

A Lei nº 1.060/50 - norma jurídica aplicável à espécie - afirma
ser suficiente ao exercício do direito à gratuidade da justiça a mera alega-
ção de que o sujeito encontra-se impossibilitado de suportar as despesas
processuais, sem sacrificar o próprio sustento ou o de sua família.

O  entendimento  jurisprudencial  consolidado  no  âmbito  das
Cortes Superiores de Justiça pacificou-se no sentido de que, para o deferi-
mento da assistência judiciária gratuita em favor de pessoa física, milita a
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presunção relativa de incapacidade de arcar com as custas judiciais, bas-
tando que a parte apresente declaração de pobreza. 

A respeito do tema:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊN-
CIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.  ALEGADA  VIOLAÇÃO  DO
ART.  2º,  DA LEI  1.060/50.  REQUISITOS.  REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICOPROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚ-
MULA 7/STJ. PRECEDENTES.1. Conforme a reiterada ju-
risprudência desta Corte, para a pessoa física gozar dos be-
nefícios alusivos  à assistência  judiciária  gratuita  previstos
na Lei 1.060/50, basta requerimento formulado na petição
inicial, incumbindo à parte contrária, se assim entender, o
ônus de comprovar que o requerente não se encontra em
estado de miserabilidade jurídica.2. Na hipótese, todavia, a
cognição acerca da inexistência dos requisitos necessários
à concessão de assistência judiciária gratuita demandaria,
necessariamente, novo exame de elementos fáticos da cau-
sa, o que, por si só, inviabiliza a análise da pretensão recur-
sal  (Súmula  7/STJ).  (AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
1.139.491 – SP. Rel. MINISTRA DENISE ARRUDA Data de
Publicação: 28/05/2009)

Não destoa a jurisprudência desta E. Corte:

EMENTA  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  JUSTIÇA  GRA-
TUITA.  DECLARAÇÃO DE POBREZA.  INDEFERIMENTO.
PROVA  EM  CONTRÁRIO.  AUSÊNCIA.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO.  A
concessão da Justiça Gratuita não requer o estado de po-
breza absoluto, bastando a afirmação de que não há como
suportar  as  custas  e  despesas  processuais  sem prejuízo
para o equilíbrio econômico-financeiro e sustento próprio e
de sua família.  Inexistindo provas concretas nos autos de
que a parte pode arcar com as despesas processuais, não
deve o magistrado indeferir, de plano, os benefícios da justi-
ça  gratuita,  deverá  determinar  que comprove suas alega-
ções, art. 5° da Lei n° 1.060/50.(TJPB - ACÓRDÃO/DECI-
SÃO do Processo Nº 99920130003927001, TRIBUNAL PLE-
NO, Relator Romero Marcelo da Fonseca Oliveira , j. em 15-
03-2013)

PROCESSO CIVIL  -  APELAÇÃO CÍVEL -  IMPUGNAÇÃO
AO  PEDIDO  DE  JUSTIÇA  GRATUITA  -  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO PRINCIPAL - PERDA DO OBJETO DO INCI-
DENTE DE IMPUGNAÇÃO - INOCORRÊNCIA - NULIDADE
DE SENTENÇA - INCIDÊNCIA DO ARTIGO 515, §3º, DO
CPC - JULGAMENTO DO MÉRITO - JUSTIÇA GRATUITA ¿
PESSOA FÍSICA - MERA AFIRMAÇÃO - DESNECESSIDA-
DE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔ-
MICA -  DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA -  JURISPRU-
DÊNCIA  DOMINANTE  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  -
JULGAMENTO  MONOCRÁTICO  (ART.  557,  CAPUT,  DO
CPC) - SEGUIMENTO NEGADO. - A extinção da ação prin-
cipal, em que deferido o benefício da assistência judiciária
gratuita,  não  é  razão  para  a  extinção,  sem resolução  do
mérito,  do incidente de impugnação à benesse legal.  -  In-
cumbe a quem impugna os benefícios a prova da capa-
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cidade econômico financeira  do  beneficiado,  demons-
trando a possibilidade de pagamento das despesas do
processo. - É assente no Superior Tribunal de Justiça o
entendimento de que a parte (pessoa física) para se be-
neficiar  da  assistência  judiciária  gratuita  deverá,  ape-
nas, declarar na exordial que não possui condições de
custear as despesas processuais, sem prejuízo próprio
ou de sua família, não necessitando, portanto, provar a
sua insuficiência financeira. Na dúvida, deve-se conceder
o benefício, sob pena de negativa do preceito constitucional
da inafastabilidade jurisdicional (Art. 5º, XXXV, CF). (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00839414520128152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 27-04-2015) - (destaquei)

Sendo assim, cabe a quem impugna o benefício concedido à
outra parte o ônus da prova de que esta tem condições de arcar com as
despesas judiciais.

Neste sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  JUSTIÇA  GRATUITA.  PESSOA
FÍSICA. COMPROVOÇÃO DE MISERABILIDADE. DESNE-
CESSIDADE. ÔNUS DA PARTE EX ADVERSA PROVAR O
CONTRÁRIO. 1. No que toca à concessão de gratuidade de
justiça, "para a pessoa física, basta o requerimento formula-
do junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefício
fica condicionada à comprovação da assertiva não corres-
ponder à verdade, mediante provocação do réu.  Nesta hi-
pótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa
física não se encontra em estado de miserabilidade ju-
rídica." (ERESP 388.045/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, Cor-
te Especial,  DJ de 22.09.2003), 2. Agravo regimental des-
provido. (AgRg no Ag 945.153/SP, Rel.  Ministro Fernando
Gonçalves,  Quarta  Turma,  julgado  em  04/11/2008,  DJe
17/11/2008) (destaquei)

No presente caso, a apelante, de forma descabida, alega por
reiterada vezes, que o marido da apelada e titular do plano de saúde é Au-
ditor Fiscal do Estado da Paraíba, possuindo plenas condições financeiras
de arcar com as custas processuais, embora se constate às fls. 35/44, que
a ação de reparação de danos morais (principal) fora ajuizada única e tão
somente pela autora, ora apelada.

Assim, a meu ver, não cuidou a apelante de apresentar pro-
vas cabais de que a autora/apelada possui rendimentos incompatíveis com
a necessidade do benefício, já que, repetidamente, sustentou apenas que o
marido da recorrida, o qual não integra o pólo ativo da ação principal, pos-
sui condições financeiras suficientes para arcar com as custas processuais.

Portanto,  não se desincumbindo a impugnante de provar o
fato constitutivo do seu direito, não há razão para reformar a decisão a quo,
já que desobedecida a regra insculpida no Art. 333, I, do Código de Proces-
so Civil. 

Neste diapasão: 
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APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICA-
DO. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE JUDI-
CIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. Possível que a pessoa jurídica
venha a ser contemplada com o benefício da assistência ju-
diciária gratuita. Precedentes desta Corte e do STJ. No inci-
dente de impugnação,  deve o impugnante fazer  prova
robusta da desnecessidade da benesse por parte do im-
pugnado. Não tendo restado provada a desnecessidade,
há que se manter a sentença de improcedência da im-
pugnação. POR UNANIMIDADE,  NEGARAM PROVIMEN-
TO AO RECURSO. (Apelação Cível Nº 70028464204, Déci-
ma Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Angelo  Maraninchi  Giannakos,  Julgado  em  24/06/2009)  -
(destaquei)

Por outro lado, apenas para corroborar, é cediço que a sim-
ples existência de patrimônio não é óbice à concessão da Justiça Gratuita,
posto que não se extrai da lei a necessidade que a parte encontre-se em
estado de miserabilidade para que tenha direito ao benefício da gratuidade,
outrossim,  basta  que sua situação econômica  não lhe permita  pagar  as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família.

Ademais, não são a profissão ou a posição social indicadores
preponderantes para concessão da benesse, mas, sim, a impossibilidade
de arcar com as despesas do processo.

Dessa forma, as provas trazidas aos autos não se mostram
suficientes a afastar a presunção de veracidade da afirmação da parte im-
pugnada, ora apelada.

Nesse sentido:

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO.  IMPUGNAÇÃO  À  CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.  LEI  Nº  1.060/50.  ÔNUS  DA  PROVA  NÃO
EXERCITADO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 1.
O artigo 4º da Lei nº 1.060/50 garante o benefício da Assis-
tência Judiciária Gratuita àqueles que afirmarem não pos-
suir condições de arcar com as custas e honorários advoca-
tícios, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua famí-
lia, mediante mera declaração firmada pela parte. 2. A afir-
mação de hipossuficiência, todavia, goza de presunção rela-
tiva de veracidade, podendo ser contrariada tanto pela parte
adversa,  quanto  pelo  juiz,  de  ofício,  na  hipótese  em que
haja fundadas razões para crer que o requerente não se en-
contra no estado de miserabilidade declarado, conforme ar-
tigo 5º da Lei nº 1.060. Cabe a quem impugna o benefício
concedido à outra parte o ônus da prova de que esta
tem condições de arcar com as despesas judiciais. 3. In
casu, a presente impugnação ao direito à Assistência Judi-
ciária  Gratuita  não  veio  instruída  com o  comprovante  de
rendimentos do apelado ou qualquer outro documento simi-
lar. Sequer há menção nas razões de apelação do valor da
remuneração percebida pelo apelado, tendo a União Fede-
ral se limitado a alegar que o mesmo não faz jus ao benefí-
cio da Lei nº 1.060/50. 4. Portanto, a União Federal não se
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desincumbiu do ônus de comprovar o fato impeditivo do di-
reito do apelado ao benefício da gratuidade de justiça, ex VI
do artigo 333, inciso II, do código de processo civil. 5. Nega-
do provimento à apelação da união federal. (TRF 2ª R.; AC
0015078-79.2011.4.02.5101; RJ; Quinta Turma Especializa-
da; Rel. Juiz Fed. Conv. Aluisio Goncalves de Castro Men-
des; Julg. 23/07/2013; DEJF 07/08/2013; Pág. 153) ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. (destaquei) 

Ação de indenização por danos materiais e morais. Inciden-
te de impugnação à justiça gratuita. Sentença que rejeita o
pedido.  Presunção de veracidade acerca da impossibili-
dade de os autores arcarem com o pagamento das des-
pesas processuais.  Inexistência de provas em sentido
contrário. Bens cuja existência não indica necessariamente
liquidez de recursos para disponibilidade imediata. Apelação
desprovida.  (TJSP;  APL  0030505-67.2012.8.26.0320;  Ac.
6831698;  Limeira; Quarta Câmara de Direito Privado; Rel.
Des.  Carlos  Henrique  Miguel  Trevisan;  Julg.  20/06/2013;
DJESP 10/07/2013) – (destaquei)

   Neste panorama, não há razão para reforma da decisão vergasta-
da, porquanto não cuidou a parte impugnante de juntar nos autos provas
robustas capazes de constatar a real capacidade econômico financeira da
parte impugnada apta a arcar com as custas processuais da ação principal.

                             DISPOSITIVO

           Ex positis, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, o que faço
de forma monocrática, nos termos do Caput do Art. 557, do CPC, para man-
ter incólume a sentença a quo.

                     Publique-se. Intime-se.

                     João Pessoa, 08 de junho de 2015.

DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

             Relator
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